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Indicação nº___/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSDB, com assento nesta Casa de Leis, 

no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor  Inocêncio Valiate 

Batista, Secretário Municipal de Limpeza Urbana, que viabilize o serviço de lavagem 

das ruas da localidade de São João da Lancha, localidade Safra, neste município. 

Justificativa: 

• A presente indicação tem por objetivo atender uma demanda dos moradores da 

localidade de São João da Lancha,  cujas  vias  necessitam de lavagem para 

remoção de poeira, lama, resíduos e demais sujeiras acumuladas ao longo do 

tempo.

A execução desse serviço  contribuirá  significativamente  para  a  melhoria  das 

condições  de  higiene  e  bem-estar  da  população,  além  de  proporcionar  um 

ambiente mais limpo, agradável e saudável para os moradores e visitantes. A 

medida também auxilia na preservação dos espaços públicos e na valorização 

da comunidade.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 02 de Junho de 2026.
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